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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. HONORÁRIOS 
DE SUCUMBÊNCIA. APRECIAÇÃO EQUITATIVA. IMPOSSIBILIDADE. 
EXCEPCIONALIDADE NÃO CONFIGURADA. CONSONÂNCIA DA DECISÃO 
AGRAVADA COM JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE.  TEMA 1.076/STJ. 
LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. LITIGIOSIDADE. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE 
SENTENÇA PROFERIDA EM MANDADO DE SEGURANÇA. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. SÚMULAS 284/STF E 7/STJ. INAPLICABILIDADE.  
AGRAVO INTERNO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Segundo orientação  consolidada nesta Corte Superior, firmada sob o rito 
dos recursos repetitivos, no julgamento dos Recurso Especiais 1.850.512/SP, 
1.877.883/SP, 1.906.623/SP e 1.906.618/SP - (Tema 1.076),  a fixação de honorários 
sucumbenciais por apreciação equitativa somente é admitida em casos excepcionais, 
notadamente quando o proveito econômico obtido pelo vencedor for inestimável ou 
irrisório, ou, ainda, quando o valor da causa for muito baixo. Sendo assim, nas causas 
de elevada monta em que for vencida a Fazenda Pública, o julgador deve observar os 
percentuais previstos nos §§ 2º e 3º do art. 85 do CPC/2015.

2. O art. 85, § 1º, do NCPC regulou as exatas hipóteses de fixação da verba 
honorária, não contemplando a fase de liquidação de sentença por se tratar de 
procedimento que tem por finalidade a definição do montante devido para possibilitar a 
satisfação do título judicial. Todavia, a jurisprudência consolidou o entendimento de 
que, constatada a litigiosidade na liquidação, a efetiva sucumbência da parte implicará 
sua condenação nas verbas sucumbenciais. Precedentes: EDcl nos EDcl no REsp 
1.960.177/RS, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 
28/11/2022, DJe de 2/12/2022; AgInt no REsp 2.016.278/SP, relator Ministro Raul 



Araújo, Quarta Turma, julgado em 13/2/2023, DJe de 28/2/2023; AgInt no AREsp 
1.781.672/SP, relator Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, julgado em 
13/12/2021, DJe de 16/12/2021.

3. No caso, o Tribunal de origem consignou expressamente que a fase de 
liquidação de sentença se revestiu de caráter litigioso, o que autoriza a fixação da 
verba sucumbencial, nos termos do entendimento jurisprudencial desta Corte Superior.

4. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça já consolidou a 
orientação de que "a aplicação do art. 25 da Lei nº 12.016/2009 restringe-se à fase de 
conhecimento, não sendo cabível na fase de cumprimento de sentença, ocasião em 
que a legitimidade passiva deixa de ser da autoridade impetrada e passa ser do ente 
público ao qual aquela encontra-se vinculada. Mostra-se incidente a regra geral do art. 
85, § 1º, do CPC, que autoriza o cabimento dos honorários de sucumbência na fase de 
cumprimento, ainda que derivada de mandado de segurança" (AgInt na ImpExe na 
ExeMS 15.254/DF, relator Ministro Sérgio Kukina, Primeira Seção, julgado em 
29/3/2022, DJe 1º/4/2022).

5. Tratando-se de liquidação individual de sentença decorrente de ação 
coletiva, é devida a verba honorária, ainda que proveniente de ação mandamental, a 
teor do disposto na Súmula 345/STJ. Precedentes: AgInt no REsp 1.909.888/SE, 
relator Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, julgado em 21/6/2021, DJe de 
25/6/2021; AgInt no AREsp 1.350.736/SP, relatora Ministra Assusete Magalhães, 
Segunda Turma, julgado em 5/12/2019, DJe de 12/12/2019.

6. Nas razões do recurso especial, indicou-se como violado o art. 85, §§ 3º e 
4º, do CPC, a fim de reformar o acórdão de origem que fixou honorários advocatícios 
de forma equitativa, sem considerar o elevado valor do proveito econômico. Logo, não 
há que se falar em deficiência de fundamentação recursal a atrair o veto contido na 
Súmula 284/STJ.

7. Ademais, a questão submetida a julgamento desta Corte Superior limitou-
se à análise de matéria de direito, cujos fatos e provas foram devidamente delineados 
pelas instâncias ordinárias, o que afasta o veto processual contido na Súmula 7/STJ.

8. Agravo interno a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em 
sessão virtual de 23/05/2023 a 29/05/2023, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena Costa 
e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Paulo Sérgio Domingues.
 
                 Brasília, 29 de maio de 2023.

Ministro PAULO SÉRGIO DOMINGUES 



Relator
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RELATÓRIO

Trata-se de agravo interno interposto pelo ESTADO DE MINAS 
GERAIS contra a decisão da relatoria do Ministro Manoel Erhardt (Desembargador 
Convocado do TRF da 5ª Região) ementada nos seguintes termos:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. CONTRIBUIÇÃO À 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE. SÚMULA 284/STF. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. 
APRECIAÇÃO EQUITATIVA. IMPOSSIBILIDADE. EXCEPCIONALIDADE NÃO 
CONFIGURADA. RECURSO ESPECIAL DOS CONTRIBUINTES PARCIALMENTE 
PROVIDO (fl. 1.220).



Em suas razões, a parte agravante sustenta que: (a) não são 
devidos honorários advocatícios em fase de liquidação de sentença proferida em 
mandado de segurança, a teor do disposto no art. 25 da Lei 12.016/2009; (b) diante da 
vedação legal ao arbitramento da verba sucumbencial, é inviável a majoração dos 
honorários fixados pelo Tribunal de origem; (c) prevalecendo a condenação do ente 
público em honorários advocatícios, há de se esclarecer que essa condenação na fase 
de liquidação de sentença afasta futura condenação na fase de cumprimento de 
sentença; e (d) é inviável o conhecimento do recurso especial pela deficiência de 
fundamentação e pela impossibilidade de reexame do acervo fático-probatório dos 
autos, o que faz incidir os óbices contidos nas Súmulas 7/STJ e  284/STF. 

Requer a reconsideração da decisão agravada ou que seja o feito submetido 
a julgamento pelo órgão colegiado.

Impugnação apresentada pela parte adversa às fls. 1.242/1.255. 

É o relatório.

VOTO

Em que pese à argumentação expendida nas razões recursais, a parte 
agravante não trouxe fundamentos hábeis a desconstituir a decisão agravada.

Conforme consta às fls. 1.220/1.224, o recurso especial de iniciativa de 
Alcilene Emerick Calheira e Outros foi parcialmente provido em relação ao arbitramento 
da verba honorária nos seguintes termos:

8. No que concerne à fixação da verba honorária, o Tribunal de origem 
lançou os seguintes fundamentos (fls. 910/913):

No caso dos autos, o valor apurado durante a fase de liquidação do 
julgado foi de R$69.860,78 (sessenta e nove mil oitocentos e sessenta reais 
e setenta e oito centavos) (junho de 2018).

Com efeito, a base de cálculo dos honorários remete-se à faixa de 
percentuais definida no inciso I, do 3º do art. 85 do CPC (até 200 salários 
mínimos), ou seja, mínimo de 10% e máximo de 20%.

Para o referido cômputo numerário, tem-se que os honorários mínimos 
seriam de 10% sobre o valor de R$69.860,78 (proveito econômico obtido), o 
que já alcançaria a considerável quantia de R$6.986,07.

Em que pese o alto grau de zelo profissional dos patronos, a matéria 
discutida na fase de liquidação, relativa à cobrança de vencimentos de 
servidores deste TJMG, não apresenta elevado grau de complexidade.



E, nessa esteira, para a fixação dos honorários, não se pode olvidar 
que também devem ser atendidos os critérios qualitativos previstos no art. 
85, § 2º, incisos I a IV do CPC:

§ 2º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o 
máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito 
econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor 
atualizado da causa, atendidos:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o 
seu serviço

Isso porque, a norma contida no §3º, do art. 85, do CPC, – como 
qualquer regra –, não comporta interpretação exclusivamente literal.

Desse modo, excepcionalmente, embora não se trate de valor da 
causa irrisório ou inestimável, utiliza-se o arbitramento por apreciação 
equitativa, com a aplicação analógica do disposto no § 8º do art. 85 do CPC, 
em homenagem aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

É forçoso reconhecer que restando vencida a Fazenda Pública, 
recomenda-se a fixação dos honorários conforme os critérios citados, de 
modo a não onerar em demasia o erário.

(...)

Dessarte, o importe de R$2.000,00 (dois mil reais), mostra-se 
suficiente para remunerar condignamente os patronos, em consonância com 
o labor e tempo despendidos, a natureza e a importância da causa, bem 
como o lugar da prestação do serviço, a teor do § 2º, I a IV do referido artigo 
de lei.

9. A parte recorrente aponta violação do art. 85, §§ 2º e 3º, I, do CPC ao 
sustentar que o arbitramento de honorários advocatícios no montante de R$ 
2.000,00 (dois mil reais) configura negativa de vigência ao dispositivo legal 
mencionado, sendo certo que o proveito econômico havia sido delimitado no valor 
de R$ 69.860,78 (sessenta e nove mil, oitocentos e sessenta reais e setenta e oito 
centavos).

10.  Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, a apreciação 
equitativa somente encontra guarida nos casos em que observadas as 
circunstâncias excepcionais elencadas no §8º do art. 85 do CPC, quais sejam, 
inestimável ou irrisório o proveito econômico ou baixo valor da causa. Nesse 
contexto, o arbitramento da verba honorária por equidade deve ser aplicado 
somente de forma subsidiária e excepcional.

11. Assim, nas causas em que a Fazenda Pública for parte, se não estiverem 
configuradas aquelas hipóteses, a verba honorária deve ser fixada nos termos do 
art. 85, § 2º, caput, e I a IV, do CPC, com percentuais delimitados no § 3º do 
referido dispositivo. Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 



RECURSO ESPECIAL. SÚMULAS 7/STJ E 283/STF. NÃO 
INCIDÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. 
CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO ART. 85, §§ 2º E 3º, DO 
CPC/2015. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 
EQUIDADE.

1. O recurso especial preenche os requisitos constitucionais e legais 
exigidos para a sua admissão, na medida em que a matéria não enseja o 
reexame de fatos e provas, assim como o mencionado recurso impugnou 
todos os fundamentos que ampararam o acórdão recorrido. Não há falar, 
portanto, na aplicação das Súmulas 7/STJ e 283/STF.

2. "Esta Corte Superior fixou o entendimento de que, na vigência do 
CPC/2015, o arbitramento de honorários advocatícios por apreciação 
equitativa, conforme o contido no § 8º do art. 85 do CPC/2015, somente tem 
guarida nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico 
ou, ainda, quando o valor da causa for muito baixo, não sendo essa a 
hipótese dos autos" (REsp 1.820.265/SP, Rel. Ministro Francisco Falcão, 
Segunda Turma, julgado em 10/9/2019, DJe 16/9/2019).

3. Agravo interno a que se nega provimento (AgInt no 
REsp. 1.824.108/DF, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, Primeira Turma, DJe 
12.3.2020).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 
3/STJ. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA. CRITÉRIOS DE 
ARBITRAMENTO. FIXAÇÃO POR EQUIDADE. EXCEPCIONALIDADE. 
DIREITO À SAÚDE. VALOR INESTIMÁVEL. SITUAÇÃO EXCEPCIONAL 
CONFIGURADA. ARBITRAMENTO COM BASE NA 
EQUIDADE. POSSIBILIDADE. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.

1. Inicialmente, importa destacar que é irrefragável o entendimento 
consolidado nesta Corte Superior de que a fixação da verba honorária por 
equidade, prevista no art. 85, § 8º, do CPC/2015, deve ser aplicada somente 
de forma subsidiária e excepcional, havendo ou não condenação, nas 
causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico, ou em que o 
valor da causa for muito baixo.

(...)

3. Agravo interno não provido (AgInt no AREsp. 1.543.880/SP, Rel. 
Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJe 17.3.2020)

12. Nesse contexto, o entendimento do Tribunal local, ao fixar os honorários 
por apreciação equitativa, destoa do entendimento do STJ, porquanto não 
demonstrada, na hipótese, as circunstâncias excepcionais que a justificassem (fls. 
1.221/1.224).

Observo que a decisão agravada seguiu a orientação consolidada nesta 
Corte Superior, firmada sob o rito dos recursos repetitivos, no julgamento dos Recurso 
Especiais 1.850.512/SP, 1.877.883/SP, 1.906.623/SP e 1.906.618/SP - (Tema 1.076), 
de que a fixação de honorários sucumbenciais por apreciação equitativa somente é 
admitida em casos excepcionais, notadamente quando o proveito econômico obtido 
pelo vencedor for inestimável ou irrisório, ou, ainda, quando o valor da causa for muito 



baixo. Sendo assim, nas causas de elevada monta em que for vencida a Fazenda 
Pública,  o julgador deve observar os percentuais previstos nos §§ 2º e 3º do art. 85 do 
CPC/2015.

No que se refere ao cabimento de honorários advocatícios, é certo que o art. 
85, § 1º, do NCPC regulou as exatas hipóteses de fixação da verba honorária, não 
contemplando a fase de liquidação de sentença por se tratar de procedimento que tem 
por finalidade a definição do montante devido para possibilitar a satisfação do título 
judicial. Todavia, a jurisprudência consolidou o entendimento de que, constatada a 
litigiosidade na liquidação, a efetiva sucumbência da parte implicará sua condenação 
nas verbas sucumbenciais. Nesse sentido, cito os seguintes julgados:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PRESENÇA DE 
ERRO MATERIAL. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS EM SEDE DE LIQUIDAÇÃO. 
POSSIBILIDADE.

1. Em havendo omissão, obscuridade, contradição ou erro material, merecem 
ser acolhidos os embargos declaratórios interpostos.

2. Merece ser esclarecido que o processo se encontra em fase de liquidação 
por arbitramento, onde são fixados os honorários dada a litigiosidade existente.

3. Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos infringentes. (EDcl nos 
EDcl no REsp n. 1.960.177/RS, relator Ministro Mauro Campbell Marques, 
Segunda Turma, julgado em 28/11/2022, DJe de 2/12/2022.)

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. 
LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
SUCUMBENCIAIS (CPC, ART. 85, § 1º). LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. 
CARÁTER LITIGIOSO. CABIMENTO. RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM PARA 
ANÁLISE DO CASO CONCRETO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A jurisprudência desta Corte Superior, mesmo após o advento do 
CPC/2015, manteve o entendimento já consagrado desde a vigência do CPC/1973 
de, em regra, não serem devidos honorários advocatícios sucumbenciais em sede 
de liquidação de sentença, sendo cabíveis quando a liquidação ostentar nítido 
caráter litigioso. Precedentes.

2. Não há, na compreensão exposta, incompatibilidade com a regra do art. 
85, § 1º, do novo CPC, pois está a liquidação compreendida no cumprimento de 
sentença, expressamente referido no dispositivo legal, cabendo, assim, a 
condenação ao pagamento de honorários sucumbenciais, quando constatada 
litigiosidade.

3. Na espécie, o caráter litigioso da liquidação realizada no presente feito não 
foi objeto de discussão pela Corte de origem, que afastou, desde logo, o cabimento 
dos honorários advocatícios em sede de liquidação de sentença. Necessário o 
retorno dos autos à Corte de origem para análise da questão.

4. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no REsp n. 2.016.278/SP, 
relator Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, julgado em 13/2/2023, DJe de 
28/2/2023.)



AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. LIQUIDAÇÃO 
DE SENTENÇA. PARCERIA PECUÁRIA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. COISA JULGADA. SÚMULA Nº 7/STJ. 
LIQUIDAÇÃO. CUNHO LITIGIOSO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
CABIMENTO.

1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do 
Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ).

2. Não há falar em negativa de prestação jurisdicional se o tribunal de origem 
motiva adequadamente sua decisão, solucionando a controvérsia com a aplicação 
do direito que entende cabível à hipótese, apenas não no sentido pretendido pela 
parte.

3. Na hipótese, rever o entendimento das instâncias ordinárias acerca da 
ventilada violação da coisa julgada demandaria a incursão nos fatos e nas provas 
dos autos por esta Corte, providência vedada em recurso especial pela incidência 
da Súmula nº 7/STJ.

4. É possível a fixação de honorários advocatícios, em caráter excepcional, 
nos casos em que a fase de liquidação de sentença assumir nítido cunho litigioso. 
Precedentes.

5. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp n. 1.781.672/SP, relator 
Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, julgado em 13/12/2021, DJe 
de 16/12/2021.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO CPC/2015. NÃO OCORRÊNCIA. LIQUIDAÇÃO DE 
SENTENÇA. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. 
EXCEPCIONAL. NÍTIDO CUNHO LITIGIOSO. HIPOTESE NÃO VERIFICADA. 
PRECEDENTES.

1. Afasta-se a alegada violação do artigo 1.022 do CPC/2015, porquanto o 
acórdão recorrido manifestou-se de maneira clara e fundamentada a respeito das 
questões relevantes para a solução da controvérsia. A tutela jurisdicional foi 
prestada de forma eficaz, não havendo razão para a anulação do acórdão proferido 
em sede de embargos de declaração.

2. Na hipótese, verifica-se que o entendimento adotado pelo acórdão 
recorrido encontra-se de acordo com a atual jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça, que define que a fixação de honorários sucumbenciais na fase de 
liquidação de sentença não é a regra, mas sim uma exceção, a ser verificada 
quando, nessa fase, estiver configurada uma litigiosidade entre as partes capaz de 
prolongar a atuação contenciosa dos patronos das partes. Precedentes: AgInt nos 
EDcl no AREsp 1.420.633/GO, Rel. Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira 
Turma, DJe 12/02/2021; AgInt no AREsp 1.575.882/SP, Rel. Ministro Ricardo Villas 
Boas Cueva, Terceira Turma, DJe 27/04/2020; AgInt no AREsp 1419045/PR, Rel. 
Ministro Ricardo Villas Boas Cueva, Terceira Turma, DJe 12/09/2019.

3. Agravo interno não provido. (AgInt no REsp n. 1.919.550/RJ, relator 
Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 11/10/2021, DJe de 
14/10/2021.)

No caso, o Tribunal de origem consignou expressamente que a fase de 
liquidação de sentença se revestiu de caráter litigioso, o que autoriza a fixação da 
verba sucumbencial, nos termos do entendimento jurisprudencial desta Corte Superior.



Tampouco prospera a alegação da parte agravante de ser incabível a 
fixação de honorários sucumbenciais em execução de sentença proferida em mandado 
de segurança. 

Isso, porque a Primeira Seção desta Corte Superior já consolidou a 
orientação de que "a aplicação do art. 25 da Lei nº 12.016/2009 restringe-se à fase de 

conhecimento, não sendo cabível na fase de cumprimento de sentença, ocasião em 

que a legitimidade passiva deixa de ser da autoridade impetrada e passa ser do ente 

público ao qual aquela encontra-se vinculada. Mostra-se incidente a regra geral do art. 

85, § 1º, do CPC, que autoriza o cabimento dos honorários de sucumbência na fase de 

cumprimento, ainda que derivada de mandado de segurança" (AgInt na ImpExe na 
ExeMS 15.254/DF, relator Ministro Sérgio Kukina, Primeira Seção, julgado em 
29/3/2022, DJe 1º/4/2022).

Ademais, na hipótese, trata-se de liquidação individual de sentença 
decorrente de ação coletiva, sendo devida a verba honorária, ainda que proveniente de 
ação mandamental, a teor do disposto na Súmula 345/STJ. Sobre o tema, cito os 
seguintes julgados: 

PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO INDIVIDUAL DE SENTENÇA 
COLETIVA. CONVERSÃO DE VENCIMENTOS COM BASE NA URV. 
PRESCRIÇÃO RECONHECIDA. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO 
CPC/2015 (ART. 535 DO CPC/73). NÃO OCORRÊNCIA. ALEGAÇÃO DE 
INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. EXISTÊNCIA DE FUNDAMENTO 
AUTÔNOMO NO ACÓRDÃO DO TRIBUNAL "A QUO" E NÃO IMPUGNADO. 
SÚMULA 283 DO STF. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
CABIMENTO.

I - Na origem, trata-se de pedido individual de cumprimento da sentença 
proferida em mandado de segurança coletivo, impetrado pelo Sindicato dos 
Servidores do Poder Judiciário do Estado de Sergipe (SINDSERJ), que determinou 
a conversão dos vencimentos dos filiados, com base na URV do dia 22/06/1994. O 
Tribunal "a quo" acolheu impugnação apresentada pelo Estado de Sergipe, para 
extinguir o processo diante do reconhecimento de prescrição. Nesta Corte, o 
recurso especial foi parcialmente conhecido e improvido.

II - Não há violação do art. 535 do CPC/1973 (art. 1.022 do CPC/2015) 
quando o Tribunal a quo se manifesta clara e fundamentadamente acerca dos 
pontos indispensáveis para o desate da controvérsia, apreciando-a 
fundamentadamente (art. 165 do CPC/1973 e art. 489 do CPC/2015), apontando 
as razões de seu convencimento, ainda que de forma contrária aos interesses da 
parte, como verificado na hipótese.

III - Quanto à questão principal, conquanto esta Corte tenha jurisprudência no 
sentido de que não flui prazo prescricional para a execução individual da sentença 
coletiva, enquanto não encerrada a discussão sobre a legitimidade ativa do 
sindicato para a execução coletiva, não é exatamente disso que se trata neste 
caso. Veja-se como o tribunal entendeu a questão: "Aqui não cabe dizer que a 
questão não restou transitada, porque a discussão continuou no processo 



executivo. "Ora, o que aconteceu foi que o sindicato tentou reabrir uma discussão 
acerca de um tema já decidido e transitado em julgado, quando interpôs execução 
coletiva em favor de todos os servidores, mesmo depois de excluídos os não 
sindicalizados, por requerimento do próprio sindicato. A partir dali, deve-se 
reconhecer iniciada a contagem do prazo prescricional. [...] Observe-se que após o 
trânsito em julgado dessa decisão, o STJ também analisou a limitação dos efeitos 
da decisão aos sindicalizados, e de igual maneira entendeu que esse tema já havia 
feito coisa julgada, e portanto deveria ser assim aplicado na execução da decisão, 
conforme decisão proferida no RESP 1.252.679/SE, verbis: [...]."

IV - Ocorre que tais fundamentos não mereceram da parte ora recorrente a 
devida impugnação, o que atrai a aplicação do entendimento contido na súmula n. 
283 do STF, segundo o qual "é inadmissível o recurso extraordinário, quando a 
decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não 
abrange todos eles".

V - Quanto a questão relativa aos honorários, esta Corte Superior tem 
jurisprudência orientada pelo entendimento de que são devidos honorários 
advocatícios na execução/cumprimento individual da sentença proferida em ação 
coletiva - inclusive, em mandado de segurança coletivo. Confira-se: AgInt no 
AREsp 1.350.736 / SP, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 
12/12/2019.

VI - Agravo interno improvido. (AgInt no REsp n. 1.909.888/SE, relator 
Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, julgado em 21/6/2021, DJe de 
25/6/2021.)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. EXECUÇÃO 
INDIVIDUAL DE TÍTULO JUDICIAL COLETIVO, ORIUNDO DE MANDADO DE 
SEGURANÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. SÚMULA 345/STJ. 
PRECEDENTES DO STJ, EM HIPÓTESES IDÊNTICAS. AGRAVO INTERNO 
IMPROVIDO.

I. Agravo interno aviado contra decisão que julgara recurso interposto contra 
decisum publicado na vigência do CPC/2015.

II. Consoante a jurisprudência pacífica deste STJ, em casos tais, é devida a 
verba honorária nas execuções individuais de sentença proferida em ação coletiva, 
ainda que proveniente de ação mandamental. Inteligência da Súmula 345/STJ. 
Nesse sentido: STJ, REsp 1.740.156/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, DJe de 11/10/2019; AgInt no AREsp 933.746/SP, Rel. Ministro 
BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe de 31/10/2018; AgInt no 
AREsp 1.105.381/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 
TURMA, DJe de 27/11/2017.

III. Agravo interno improvido. (AgInt no AREsp n. 1.350.736/SP, relatora 
Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, julgado em 5/12/2019, DJe de 
12/12/2019.)

Ademais, constato que, nas razões do recurso especial, o particular 
indicou como violado o art. 85, §§ 3º e 4º, do CPC, a fim de reformar o acórdão de 
origem que fixou honorários advocatícios de forma equitativa, sem considerar o elevado 
valor do proveito econômico. Logo, não há que se falar em deficiência de 
fundamentação recursal a atrair o veto contido na Súmula 284/STJ.



Por fim, a questão submetida a julgamento desta Corte Superior limitou-se 
à análise de matéria de direito, cujos fatos e provas foram devidamente delineados 
pelas instâncias ordinárias, o que afasta o veto processual contido na Súmula 7/STJ.

Pelas razões expostas, nego provimento ao agravo.

É o voto.
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TERMO

A PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em sessão virtual de 23/05/2023 a 29/05
/2023, por unanimidade, decidiu negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena Costa e Gurgel de Faria
votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Paulo Sérgio Domingues.
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